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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0084 /2024 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de Miranda 
Ramos, nº 455, inscrito no CNPJ sob o nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal OSCAR MARTARELLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade de Xanxerê, inscrito no CPF sob o nº 461.817.769-15 e RG nº 1692088, e a empresa: 
 
NECO CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica, com sede a Rua Rosalino Rodrigues, nº 394, 
Centro, na cidade de Irani, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 44.028.390/0001-
83, neste ato representada pela sua Sócia Administradora, a Sra. KELLY JAQUELINE 

LORENCI DA VEIGA, portadora da Cédula de Identidade nº 7563217. Considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica Nº 0078/2024, processo 
administrativo nº 0130/2024, RESOLVE registrar os preços do(s) item(ns) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1 Registro de preço para contratação de empresa especializada, com fornecimento de material 
e mão de obra para execução de sarjeta trapezoidal em concreto, sarjeta triangular em 

concreto e transposição de segmentos de sarjetas bem como meios-fios de concreto em vias 
públicas do município, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.   
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

LOTE 01 

Item Especificação Unid. Quant. Preço  
Unitário   

Preço  
Total 

01 Sarjeta trapezoidal de concreto - SZC 90-30 - 
escavação mecânica - areia e brita 
comerciais. 

Metro 
Linear 

50 R$ 110,94 R$ 5.547,00 

02 Sarjeta triangular de concreto - STC 80-17 - 
escavação mecânica - areia e brita 
comerciais. 

Metro 
Linear 

1.500 R$ 69,73 R$ 104,595,00 

03 Transposição de segmentos de sarjeta - TSS 
01 - areia e brita comerciais. 

Metro 
Linear 

150 R$ 265,04 R$ 39.756,00 

 Total do Lote     R$ 149.898,00 

LOTE 02 

Item Especificação Unidade Quant. Preço  
Unitário 

Preço  
Total  

04 Execução de meio-fio extrusado em Metro 800 R$ 45,16 R$ 36.128,00 
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concreto, dimensão de 13x18cm (sem 
armadura), inclusive limpeza. 

05 Execução de meio-fio extrusado em 
concreto, dimensão de 12x10cm, (sem 
armadura), inclusive limpeza. 

Metro 800 R$ 36,26 R$ 29.008,00 

06 Execução de meio-fio de concreto, em vias 
pavimentadas, moldado in loco com forma 
de madeira, dimensão de 12x20cm (sem 
armadura), inclusive limpeza.    

Metro 500 R$ 95,39 R$ 47.695,00 

07 Execução de meio-fio pré-moldado de 
concreto, dimensão de 8x25x80cm, material 
e mão de obra (meio-fio novo), inclusive 
limpeza. 

Metro 50 R$ 101,90 R$ 5.095,00 

08 Assentamento de meio-fio pré-moldado de 
concreto – inclusive material para fixação, 
mão de obra, exceto meio-fio pré moldado, 
inclusive limpeza. 

Metro 50 R$ 51,26 R$ 2.563,00 

09 Execução de meio-fio de concreto moldado 
in loco com forma de madeira, dimensão de 
15/12x15cm, com armadura e 
grampeamento, a cada 20cm, no pavimento 
(com chanfro na borda superior), inclusive 
limpeza. 

Metro 250 R$ 93,60 R$ 23.400,00 

10 Execução de meio-fio de concreto moldado 
in loco com forma de madeira, dimensão de 
20/15x20cm, com armadura e 
grampeamento, a cada 20cm, no pavimento 
(com chanfro na borda superior), inclusive 
limpeza. 

Metro 60 R$ 112,17 R$ 6.730,20 

11 Remoção/Demolição de meio-fio de 
concreto existente. 

Metro 500 R$ 15,17 R$ 7.585,00 

12 Recomposição do pavimento da via com 
massa asfáltica, inclusive corte do asfalto 
com disco, massa asfáltica e compactação 
(acabamento do pavimento no entorno do 
meio-fio, com largura média de 15cm). 

Metro 100 R$ 75,28 R$ 7.528,00 

13 Recolhimento manual de entulhos de 
demolição de meio-fio e pavimento 
existente, incluso transporte com destinação 
final adequada. 

Metro 500 R$ 6,61 R$ 3.305,00 

Total do Lote  R$ 169.037,20 

Total Geral R$ 318.935,20 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir de sua 

publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.5. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

4.6. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.7, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
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4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
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vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4 e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1 o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES: 
7.1. DO DETENTOR DA ATA: 

7.1.1. A proponente vencedora obriga-se a executar os serviços de forma integral, de 
acordo com as especificações técnicas que seguem anexo (projetos, memoriais 
descritivos, detalhamentos e planilha orçamentária), bem como em conformidade 
com as normas técnicas vigentes; independentemente de algum item estar incluso em 
apenas um dos documentos técnicos ou apenas no corpo do edital. 

7.1.2. Deve fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários ao bom 
andamento e execução de todos os serviços necessários a conclusão do objeto do 
Edital/Contrato, conforme documentação técnica em anexo, com pessoal 
especializado.  

7.1.3. A contratada responsabilizar-se-á pela qualidade da prestação dos serviços, 
empregando mão de obra especializada e materiais de primeira qualidade, sob pena 
de refazer, a pedido do contratante, mesmo após entregue a obra, todos os serviços 
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que não atenderem as especificações e normas técnicas, substituindo todos serviços e 
ou materiais reprovados que não atenderem as especificações e normas técnicas.  

7.1.4. Na fase de execução das obras, caso sejam verificadas divergências e/ou 
inconsistências nas especificações técnicas (projeto, memoriais e orçamento) em 
relação às normas e legislação vigente ou a condição local na obra, deve comunicar de 
imediato a contratante para que sejam tomadas as devidas providências. 

7.1.5. Qualquer omissão de informação por parte da contratada a contratante que 
implique a não obtenção de licenças, alvarás, ou que impliquem necessidade de 
reparos ou demolições para atendimento às prescrições legais serão responsabilizadas 
a contratada, a qual deverá fazer todos os ajustes necessários às suas expensas. 

7.1.6. A empresa contratada responsabilizar-se-á pela segurança da obra e por quais 
danos causados a infraestruturas existentes, bem como a demais danos ao contratante 
ou a terceiros decorrentes de negligência, imperícia ou omissão, ressarcindo ou 
substituindo até o recebimento definitivo da obra/serviço. 

7.1.7. A proponente deverá empregar mão de obra qualificada/especializada e em 
quantidade compatível com a natureza e cronograma da obra, sendo que todos os 
colaboradores deverão estar devidamente registrados e uniformizados para execução 
da obra. 

7.1.8.  A contratada deverá disponibilizar equipamentos técnicos suficientes para 
trabalho simultâneo em até 3 (três) frentes de serviços, conforme interesse e 
necessidade da prefeitura. 

7.1.9. A contratada deverá cumprir todos os prazos legais pré-estabelecidos no edital e 
contrato, atendendo fielmente o cronograma da obra, salvo fato superveniente que 
deverá ser devidamente documentado e justificado tecnicamente, sob pena das 
implicações legais cabíveis. 

7.1.10. Proceder à substituição de qualquer operário, que esteja sob suas ordens e em 
serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, sem haver necessidade de 
declaração quanto aos motivos.  

7.1.11. São de inteira responsabilidade da contratada, as despesas diretas ou indiretas, 
tais como: transporte, salários, alimentação, diárias, encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais, previdenciárias, de ordem de classe, indenizações civis e outras que 
porventura for devida, na execução do projeto objeto desta licitação, ficando ainda a 
licitante isenta de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da 
proponente/contratada. 

7.1.12. Deve fornecer as devidas notas fiscais, nos termos da lei; manter na execução da 
obra somente os servidores devidamente contratados segundo a legislação vigente. 

7.1.13. A contratada deverá manter limpo os locais de obra, removendo resíduos, lixos e 
entulhos e destinando a locais ambientalmente corretos. 

7.1.14. A proponente deverá manter durante toda vigência do contrato, bem como 
apresentar, toda a documentação e condições previstas no edital e contrato de 
prestação de serviços. 

7.1.15. A proponente contratada deverá apresentar/fornecer a Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços, sempre que lhe for solicitado, os seguintes 
documentos: 

I. ART de execução, assinada pelo profissional responsável técnico da 
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contratada; 
II. Diário de obra (entrega mensal/cada medição); 

III. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na 
execução dos serviços, comprovado através da ficha de registro; 

IV. DCTFWeb e CND; 
V. Atestado de capacidade técnica de 50% das quantidades constantes no objeto 

do edital/concreto, tanto da empresa, quanto do profissional responsável 
técnico. 

 
7.2. DO ORGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO): 

7.2.1. Fornecimento de todos os projetos, memoriais, orçamento e demais especificações 
técnicas necessárias à execução das obras; fornecimento de documentos de 
responsabilidade técnica pelos projetos e pela fiscalização das obras; emitir 
autorização de fornecimento (ordem de serviço); efetuar medição conforme evolução 
dos serviços, mediante elaboração de medição pelo fiscal da obra, efetuar o 
pagamento conforme definido no ato convocatório, mediante execução dos serviços e 
apresentação da fatura (nota fiscal), desde que atendidas as demais exigências 
estabelecidas no Edital/Contrato, e fiscalizar o andamento das obras. 

7.2.2. A fiscalização dos serviços será feita pelo Município, por meio do seu responsável 
técnico, portanto, em qualquer ocasião, a contratada deverá submeter-se ao que for 
determinado pelo fiscal. Cabe a fiscalização pôr a prova qualquer serviço ou qualquer 
tipo de material, quanto à qualidade e/ou quantidade, tanto dos serviços executados, 
como da qualidade dos materiais empregados nas obras.  

7.2.3. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir 
análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da contratada. Poderá a 
fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam refeitos, 
quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com 
a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 
responsabilidade da contratada.  

7.2.4. A presença da fiscalização na obra não exime e sequer diminui a responsabilidade 
da contratada perante a legislação vigente.  

7.2.5. Fica a cargo da Administração Municipal a aprovação dos projetos nos órgãos ou 
departamentos competentes, conforme necessidade. 

 
8. DOS PRAZOZ, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREG/EXECUÇÃO: 
8.1. O prazo para a execução dos serviços será conforme necessidade do município e iniciará 
após o recebimento da autorização de fornecimento (AF), emitida pelo departamento 
responsável.  
8.2. Os serviços devem ser iniciados em até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação por meio de 
“AF” e devem ser concluídos no prazo acertado entre a contratante a contratada para cada 
lote/frente de serviço autorizado.  
8.3. A proponente vencedora ficará obrigada a substituir ou refazer os serviços que não 
estiverem de acordo com o disposto no edital, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, sem 
qualquer ônus a contratante; 
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8.4. A licitante vencedora não poderá subempreitar ou subcontratar os serviços a ela 
adjudicados. 
8.5. Os locais que serão prestados os serviços serão informados na Autorização de 
Fornecimento. 
8.6. Todas as despesas necessárias à realização dos serviços em tela ocorrerão por conta 
exclusiva da contratada; 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 
4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 
10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 
10.1 O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como Gestor desta Ata:  o Sr. Leandro Marzari 

Silva, para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis 
e como Fiscal desta Ata: o Sr. Paulo Sérgio Ferri da Silva, para executar o acompanhamento e 
fiscalização dos serviços, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada ao detentor da Ata, objetivando a correção das 
irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido.  
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11. DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 
12. CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital e Termo de Referência. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

12.3. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  

12.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Xanxerê-SC, 29 de agosto de 2024. 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ 

 
 

NECO CONSTRUÇÕES LTDA 

ORGÃO GERENCIADOR DETENTOR DA ATA 
 
 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 


